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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 03'i 
Homologa Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÃ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o Laudo de.Avaliação exa 

rado por Comissão Especial, instituída consoante á Portaria 

n9 023, de 28.02.85, com o fim de proceder a avaliação, 	de 

uma motocicleta marca HONDA, modelo CG-125, cor laranja,chas 

sis n9 1023945, placa 0Y-474, ano 78, chapa patrimonial 	n9 

2542, objetivando sua permuta, por não mais atender às neces 

sidades da Prefeitura Municipal, concluindo a Comissão pelo 

valor de Cr$. 1.000.000 (um milhão de cruzeiros). 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 28 de fevereiro de 1985. 

ROI LHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES * 

Secretário de Administração 

MM/jas. 
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